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ATA DA 1199-- REUNIÃO (28.03.88) TARDE

As 15:00 do dia 28 de março de 1988, reuniu-se o
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIARIA, na sala n9 308
do Edifício-Sede do Ministério da Justiça. Conselheiros presentes: EDUAR
DO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES - Conselheiro Presidente; ANTÔNIO EVARISTO
DE MORAES FILHO, ELOAR GUAZELLI, ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND, EDMUNDO
ALBERTO BRANCO DE OLIVÉIRA, JOSÉ ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, JOÃO BENEDIC
TO AZEVEDO MARQUES, MIGUEL FREDERICO DO ESPIRITO SANTO, NILZARDO CARNEY
RO LEÃO, ROGÉRIO LAURIA TUCCI e SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO.
cias justificadas: Conselheiros RUY DA COSTA ANTUNES e RENÉ ARIEL DOTTI.
I- Convidado presente: Doutor ANTÔNIO LUIZ CALDERARO TEIXEIRA, Diretor-
-Geral do DEPEN/MJ. II- Processos e expedientes relatados: 1) Conselhei
ro SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO: a) Oficio S/N9 e data - da Vice-Prg
sidência da Associação dos Agentes de Segurança Penitenciária/SP - Assuri
to: corrupção, tráfico de entorpecentes e alimentação na Casa de Deten
çao/SP - VOTO: pelo arquivamento. Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime.
2) Conselheiro ROGÉRIO LAURIA TUCCI: a) Processo-MJ-N9 00448/83 - Assun
to: remição de pena. VOTO: pela aprbvação cem louvor, do Parecer exarado pelo Di
retor da DIC/DEPEN - Doutor EDSON RAIMUNDO MACHADO e, emissão de Resoig
ção CNPCP no sentido de recomendar aos diversos Sistemas do Pais que ad5
tem mecanismos de controle da remição, de acordo com as normas da Redg:
lução a ser baixada; b) Ofícios N9s- 058 e 085/88 - o primeiro procedente
do Conselho Penitenciário de Santa Catarina e o segundo do Conselho Pe
nitenciãrio do Paraná - Assunto: ambos, mesma finalidade, qual seja a dg
dar conhecimento ao CNPCP dos trabalhos realizados. VOTO: "1. 04 Reato
nío4 oAa ana/i4ado4, do Con4e/ho Penitenciiikio do E4.-WE de Santa CataA.Z
na e do Pahanit, moattam ativídade pAogcua, dígna de encinnio.s. 2. Regi:S -

t/urdo o au4pic4o4o 4ato, pAoponho que, devidamente cienti6icado4 de <Seta
exp4e44ivo4 teAmo4 oe eminenteó Senho/IA.4 Con4e/hei1Lo4, .sejam aAquivado4
oe autoe ap64 a comunícação de4te 4ucinto exame ao Douto 0Agão atadua/".-
Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime; c) Ofício-DEPEN de 25.05.87 - As
sunto: transferência de preso. VOTO: "1. Ae irroftmaedea pite4tada4 	 peV17
PErew, m04tnam, ja agoha, a excEnWcia do thabalho Aeatizado. 2. E	 pa
tenteam 5 outno44im, a ./amentEve/ neg/igência doe 5Agao4	 deatinat.d/rioa
da4 4o/icitaçõe4, omi24ndo-4e no deveA de co/aboAaA pana 4ua 'monta e e
gícaz concnetízação. 3. Pok íeeo que voto no eentído de ogicícut-be a-(7
DEPEN, congAatu/ando-4e o Egx -egto Conzetho com a 4ua atuacao, e ao4Exmo4.
SAá. CoAkegedoxeá da Ju4tiça e SecxetEnicus de 3u4tica do4 E4tado4, pana
aá de/ibuaçõeá de pnovidêncía4 admíní4tnativa4 e./ou connecíonaí4 enten
didas cabíveíe e conveníente4". Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime;
d) Ofícios N9 129/87 e S/N9 e data, respectivamente, das Associações dos
Servidores Penitenciários do Rio de Janeiro, Pernambuco e Minas Gerais -
Assunto: melhoria da classe de Guardas de Presídio. VOTO: "E4te4	 Expe
d2ente4, do munia modo_que,o fre/ativo aoe 062:cio4 0194 009/87, 	 010/87,
131/87, 537/87 e eem numeAo e áem data, keUtado em 14 de 4etembho	 de
1987, /evam ã nece44ídade, j'd con4idexada, de e./abonação de Pkojeto de
lei, em víae de conexetízaçao. Pe/o axquivamento, poktanto, comunicando
-4e ao4 intexe44ad04". Decisão-CNPcP: pela aprovação unânime. e) Ofício
S/N9 e data - procedente dos Agentes de Segurança da Casa de Detenção
de São Paulo. VOTO: "E4te expediente, no4 tenmoz em que lançado, gaz p.
desmexecex qual-FV.A. atenção do EgnEgío Coneelho. Pon. íZáo que	 pkoponho
o aAquívamento, eem nenhuma coneídexação". Decisão-CNPCP: pela aprovação
unanime. f) Telex S/N9 da Justiça Federal de Pernambuco. Assunto: 	 "cum
pAímento de pena na Juetíça Comum e na Juátíca Fede/ta/ is .	 VOTO: pelo W
profundnento do assunto. Decisão,CRPCP: pela aprovação ' unanime.

conselheiro* JOÃO"SENEDICTO'AZEVEDOMAXQUES: a) Oficio N9 541/eb/DEGE-
Prot-C.G./SP N9 33.824/87 - Assunto: Habeas Corpus n9 7.930/0 da Comar
ca de Itapecerica da Serra/SP - VOTO: "Em 4e tilatando de caeo "40) judi.
ce" não compete ao Con4e/ho NaciTriEi de PaLtíca Cnimíha/ e Penítenca
Aia mani6e4tax-4e 4obite o méxíto. EntAetanto, titatando-4e de hipiite4e
me/hante a coneulta jOtmu/ada-peta-Seuretaxic de Juetíça de Sehgípe, 4 -ó-
Licitamo4 que c5pia do paxecet eefa encamínhado ao EgAéglo Tnauna/ de".
Ju4tiça de São Pau/o, aA9uivando-4e o expediente". Decisao-cNPCP: pela
aprovação unânime; 4) Ofició m.9 391/87 - AssuntO: solicitaçao das Secre
terias de Justiça, Trabalho e Ação Social de Sergipe sobre legislação
que disciplina a permanência de menores nos estabelecimentos penais para
adultos. VOTO: ."AgnoA ítv6AatoA, aom de4vio de conduta ou jovem adulto,
4to e. Cit'Uokq4e penmaneee com Med4La de íntennação entxe o4 18 e 21
ano4Ãe ídade, em paínc4ío-áã -deve deA íntexnado em eetabelecímento a
déquado de menonee, no4 teAmo4 do ant. 41 da Leí n9 6.697 de 10 de outW
bico de 1979. Somente, em caAãtex excepciona/, e4te4 menone4 podeAão ee.5-E
intexnadoz em e4tabetecimentoe penitencía"Aio4, em 4eção teolada e com
-in4tatacÃe4 apPropk2ada4, de modo a g-a/tanta. a íncomunícabílídade, de4de
que não haja vaga4 ou inexata e4zabetecimento apxophíado. Ne4te caso, a
omí44ao do eatado no cumpirimento da let deve/Lã 4ex comumicada ao Míni4
te/tio Pilb/ico Eátadua/, paka que o meemo atiravé4 dae Cunadonía4 de Fun"
da0e4 e de Menone4 adote a4 pxovidência4 cabívei4 a ISím de que o e4tadõ
tenha o4 e4tabe/ecimento4 Ae6eAídoe noz, aAt4. 90 e 10 do Cidígo de Meno
AeZ". Decisão-CNPCP: pela aprovação, votação unânime. c) Expediente spiV
de 25,01,88, - Assunto: , permanência da- -atual administração da Penitencia
ria Central Dr. . João Chaves -. PB. - VOTO: pelo arquivamento. Decisão-CNPa':-
pela-aprovação-unânime.-fãce-a-exiguidade-de tempo, o Presidente encer
Ou a sessão. Merecendo aprovação a presente ata será assinada pelo Pra
siderite e por....a4m 'Secretária.

:EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES 	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
--	 -Presidente	 Secretária-Executiva

ATA DA 124 REUNIÃO (29.03.88) MANHÃ
- -
As 10:00 - do dia 29 de março de 1988, reuniu-se o

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIARIA, na sala n9 308
do Edifício-Sede do Ministério da Justiça. Conselheiros presentes: EDUAR
DO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES - Conselheiro Presidente; ANTONIO EVARIST6
DE MORAES FILHO, ELOAR GUAZELLI, ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND, EDMUNDO
ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, JOSÉ ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, JOÃO BENEDIC
TO AZEVEDO MARQUES, MIGUEL FREDERICO DO ESPIRITO SANTO, NILZARDO CARNEY
RO LEÃO e ROGÉRIO LAURIA TUCCI. Ausências justificadas: Conselheiros RUY
DA COSTA ANTUNES, RENÉ ARIEL DOTTI e SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITTCO. Con
vidado presente: Doutor ANTÔNIO LUIZ CALDERARO TEIXEIRA. I- processos
e expedientes relatados: 1) Conselheiro JOSÉ ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS
a) Oficio-DG-DEPEN-N92891/87-Assunto: Relatório da Divisão de Cadastro e

Processamento do DEPEN sobre tkabalho de orientação dos representantes
das áreas relacionadas àquele setor nas diversas unidades da .Federação.
VOTO: pelo esclarecimento dos motivos da ausência dos representantes de
Sergipe, Alagoas e Espírito Santo e, avaliação da metodologia adotada,
após, a apuração dos questionários e tabulação dos dados. Decisão-CNPCP:
remessa do expediente ao DEPEN e encontro do Presidente do Conselho com
o Presidente do IBGE; b) Expediente S/N9 de 20.01.88. - Assunto: senten
ciado da Penitenciária Lemos Brito encaminha sugestão para criação cfj
prisão-empresa, referindo-se à denúncias relativas à execução da pena na
quele Estado. VOTO: pelo encaminhamento do expediente à Vara de Execu
ções Penais da Bahia . e remessa de cópia do expediente CNPCP ao intere-s-
sado. Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime; c) Processo-MJ-N9 1118/87 -
Assunto: Relatório oriundo da Vara de Execuçaies Penais de Salvador/BA so
bre a situação dos estabelecimentos prisionais da capital baiana, parti
cularmente da Penitenciária Lemos de Brito e do Regime Semi-Aberto. V-ó-
TO: "Sugíxo que o DEPEN, em contato díAeto com o SecActãxío de Ju4tíVa."
Tc; Eetado e/abone um elenco de medídae a cuAto e mEdío pAazo paAa elabo
/ação de pAojeto4 pftioAttEAío4 que condicione/na tíbeAação da4 veAba4,
que íeeo 4e taça com o mínímo de tAiimiteá buhocAãtícoe. O Aelat6Aio da
ví4íta da eubcomíeeão a e44e4 eetabelecímentoe, em novembho ultimo, nada
acke4centahia, eenão agAavaAía, o que ia be contem no pAoce44o, ba4tante
minucíoeo eobxe a eítuação da PenítencíãAía e da4 demaíe unidade4 do eíe
Lema pAi4iona/ batano". Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime; d) Proces
so-MJ-N9 10.360/87 - Assúnto: solicitação do ILANUD, no sentido de obter
informações quanto a delinquentes estrangeiros no Brasil. VOTO: pelo em
caminhamento ao DEPEN para complementação de dados; e) Processo-MJ-N9 13619/8r
-.Assunto: Projeto Emancipação, oriundo da Universidade Federal de Santa
Maria/RS - VOTO: "Tonna-4e nece44atío que a Uníven4ídade Fede/Lat. de San
ta Maxía e.xgzã.LLe. cexto4 ponto4 gundamentai4, a 4abeir: - qua/ 4e/Lia
mimem, apxoxímado de apenadoá e &mílía abAangídoe no pAojeto; - qual o
nãmeAo de pxo6e44o4e4, a/uno4 e tEcnico4 ne/e compAometídoe; - qual o
vu/to apAoximado do4 xecun4o4 exí4tente4 a cuAto, InEdío e longo phazo;
- qual a pAogxamação das atividade- intekdi4ciptinaxe4 pot enquanto	 eá
boçadae; e “na/mente - como 4e &Aia a comdenação do pAojeto, 4abendor
-4e que quanto maíox o nãmeAo e maíZ complexa a natuAeza das entidade4
abAangida4 mai!) dígcíl be toAna tal coopeAação. Ob4eAvação: Nada impede,
poAtanto,.que o Míníetéxío da Juetíça, a título- de íncentivo aoe louva-
veie ee líoxçoe da UniveA4idade no 4entido de mínmax 04 4ognímento4 doe
detento4 e 4ua4 6amílíae, abbíne o pAeáente teAmo, Auekvando-4e o díxeí
to de aphecíah em 4epaAado como documento independente o documento de6.7-
nitívo pkevi4to na cauzu/a quaAta". Decisão-CNPCP: pela remessa do pr3
cesso ao DEPEN para conhecimento do teor de todo o relatório e diligeg
ciar junto à Universidade de Santa Maria, no sentido de completar às pr -ó-

vidências constantes do voto; f) Ofício n9 411/87 - Assunto: Relatório
da Escola Penitenciária Nacional - Região Sul e Anteprojeto de Regimen
to Interno do Núcleo Região Sul. VOTO: "- aktículação da E4co/a com a-4-
Secketanía4 E4tadurri4 tendo em v.a7a-que suas atAtbuíçõee não 4e /ímítam
a 10/mação de pe44oa/, dívulgação de expeAtêncíae e pAomoção de puqui
eae, mae Lambem pAopoeítuAa4 de poatíca4; - uhg2ncía e impoxtáncía ,
tAeinamento do pueoal de escalão mEdío e íngeAíox; - e4tímu2o a apAuen
tação de expeiriência4 e pxojeto4 concAeto4 de melhoftía doe xetacionameW
Los humano4 noz pxeeidío4". Decisao-CNPCP: pela aprovação unânime;
Oficio-Circular-N9 094/87-DSI-MJ - Assun€o: Relatório estatístico de pes
:guisas que englobam atividades das POT.nris Civil e Militar nós tres pri-
meiros trimestres de 1986. VOTO: "Inícíatíva do Miniztékío da Ju4tíça
tnavé4 do DEPEN, no eentído —de-uma colaboAação com a4 unídadee	 6edeAW
das paAa aphímoAamento.de 4eu4 4i4tema4 e4tatí4tíc04, dada sua Ae/evaW
eia no apoio, comp/ementação e contínuídade das atividade4 pAevi4ta4 dõ
gututo Censo Nacional do CAíme e da.4 Peniteneania4; - nece44idade.de ím
p/ementação de pAogAama4 pAeventivo4 que a44ociem polícia . e comunídade n'u
ma ví4ão maíe amp/a". 2) Conselheiro MIGUEL FREDERICO DO ESPIRITO SANT5
a) Ofício N9 17/88 - Assunto: Relatório/1988 do Conselho Penitenciário de
Pernambuco. VOTO: visitas pautadas do Conselho Penitenciário aos .estabe
lecimentos penais daquele Estado. Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime;
b) Expediente 5/N9 e data da Associaçao dos Policiais Penitenciários do
Estado de Pernambuco. VOTO: pelo arquivamento. Decisão-CNPCP: pela apro
vação unânime; c) Expediente S/N9 da Câmara Municipal de Charqueadas/RS.
Assunto: sugestões para a elaboração de programa de reeducação do apena
do. VOTO: pelo arquivamento. Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime; dY
OficI3-71.9 131/87 - Assunto: interdiçao da estabelecimento prisional em
São Sebastião do Cai/RS - VOTO: pelo arquivamento após remessa do expe
diante ao Prefeito de Cai, informando-o que àquela cidade não foi inclui
da no plano de prioridades da Secretaria de Justiça/RS. 3) Conselheira
ELIZABETE DA CUNHA SUSSEKIND - a) Relatório "PAíeoee da Regíão San-ano
1987. Apresentado substancioso dossier ilustrado com fotografias dos pra
sídios da Região Sul, relatou minuciosamente a visita realizada em se
tembro de 1987. A Relatora constatou condiçaes positivas no Sistema Pe
nitenciário do Sul, tanto no que se refere às instalações, quanto ao in
teresse dos dirigentes que se primam por aproximarem tanto quanto possi
vel das premissas da Lei n9 7.210/84. Aludiu-se ao Sistema Penitenciário
da mencionada Região como um dos melhores do Pais, ressalvando-se carên
cias de pequeno porte que merecem a atenção do Conselho: Decisão-CNPCP:
pela aprovação unanime_ Face a exiguidade de tempo o Presidente encer
rou a sessão. MPrecendo aprovação a presente ata será assinada pelo Pre
sidente e por! mim

EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Presidente	 Secretária-Executiva

DEPARTAMENTO FEDERAL DE JUSTIÇA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Permanência definitiva indeferida

PROCESSO N o 08255-001.766/84/BA - LUIS FILIPE BOUHON NETTO VALENTE

"Mantenho o ato de fls. 28, eis que a Lei 6.81-5/80, em seu aritgo 38,
veda a legalização da estada dos irregulares".

EURÍPEDES CARVALHO PIMENTA


